
INDICAÇÃO Nº 
2746
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências para que a Comissão de Gestão da Carreira seja regulamentada, conforme prescreve o artigo 25, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 836, de 30 de dezembro de 1997.

JUSTIFICATIVA

O artigo 25, parágrafo único da Lei Complementar n.º 836, de 30 dezembro de 1997 assim preceitua:


“Artigo 25 – Fica instituída, na Secretaria da Educação, a Comissão de Gestão da Carreira, com a atribuição de propor critérios para a Evolução Funcional e demais providências relativas ao assunto, na forma a ser estabelecida em regulamento.


Parágrafo único – A Comissão de Gestão da Carreira referida no caput deste artigo será composta de forma paritária com representantes indicados pela Secretaria da Educação e das entidades representativas dos integrantes do magistério, a ser regulamentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.”

Da leitura deste artigo interpreta-se que a referida Comissão precisa efetivamente ser criada para que se torne possível propostas de alterações no plano de carreira do magistério, no que tange à evolução funcional, uma vez que a competência para tanto pertence a esta Comissão. Todavia, até o presente momento a mesma não foi regulamentada.


Assim, pela literalidade da lei não pode ser apresentada nenhuma propositura que disponha sobre tal tema sem haver, previamente, consulta à Comissão de Gestão da Carreira, no entanto, não foi isso o que aconteceu, pois foi apresentado nesta Casa de leis o Projeto de lei complementar n.º 29, de 2009, que institui o sistema de promoção para os integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, portanto, não foram observados os termos do parágrafo único do artigo 25 da Lei Complementar n.º 836, de 1997. 


Diante do ora relatado, a apresentação deste projeto de lei complementar está gerando polêmica entre os representantes das entidades do magistério paulista, que alegam inconstitucionalidade do mesmo por afronta ao princípio da legalidade contido nos artigos 37 da Constituição Federal e 111 da Constituição Estadual, os quais prescrevem que a Administração Pública está sujeita a tal princípio, logo o Estado só pode fazer aquilo que a lei autoriza, o que não foi observado, como já demonstrado anteriormente.


Pelo exposto, para que este impasse seja dirimido pleiteio o devido encaminhamento do presente documento, a fim de que seja instaurada a Comissão de Gestão da Carreira.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera
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